
 
PORTARIA Nº 154, DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

Revoga a Portaria nº 125, de 25 de setembro 

de 2018 e nomeia membros para comporem o 

Grupo Técnico Municipal - GTM.  

 

 

O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com as Leis Estaduais nº 12.544/2006 e 

14.594/2014 e a Portaria Estadual nº 578/2013, RESOLVE: 

 

Art. 1º - REVOGAR a portaria nº 125, de 25 de setembro de 2018. 

      

 Art. 2º - NOMEAR os seguintes membros para comporem o Grupo Técnico 

Municipal: 

 

 - Ana Carolina Feldns Lederhans, Enfermeira; 

 - Angela Marta Oliveira Rocha, Professora; 

 - Tássia Brenner Machado, Psicóloga; 

 - Nelita Santos Moraes, Agente Administrativo Auxiliar. 

 

Art. 3º - Com carga horária semanal mínima de dez horas exclusivas para o 

PIM. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

            GABINETE DO PREFEITO, em 20 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

                             Sérgio Ovídio Roso Coradini 

                                           Prefeito Municipal 

 

 

  Dhiéccy Gonçalves Seixas    

 Secretária de Administração 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 


